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COMARCA DE PALA.EIRA DAS MISSOES
la VARA JUDICIAL
Rua Hildebrahdo Westphalen, 553

Processo n9.:
Natu reza:
Autor:
Réu :

02ó/l.i3.0002935-3(dNJ:.oooõ87i-73.20i3.a.2.1:0020)
Recuperação de Empresa
Safras :Corüércio de Insumos Agrícolas Ltda
Safras Comércio de Insumos Agrícolas. Ltda em
Recuperação Judicial
Juíza. de Direito ,- Dra. Vanessa Salva de Oliveira
21/10/2020

Juiz Prolator:
Data :

Vistos

SAFA\AS COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS INDA., .em

l0/09/2013. apresentou pedido dd recuperação judicial, coü .fulcro nos
artigos. 47. e 48,:] da Lei ne ll.IO1/2005, alegando, em resumo.
dificlildades para o pagamento dos credores no .total .de R$ 8.876.159,35,
valor'atribuído à causa.- Pugnou.pela tramitação.do feito em..segredo de
justiça. Acostou documentação (fls. 24-104).

Deferido o prõc.essamento da recuperação judicial em

12/0g/20i3. .foi nomeado para (5 .encargo de;.Administrador Judicial ,o.
advogado Fabrício Nedel Scalzilli. O pedido de tramitaçã.o do processa em
segredo de justiça restou indeferido pelo Juízo (fls. 105:107),..

O AdministradorJudicia[ prestou compromisso (f]. ]..]]):
Foi publicado o edital previsi:o ho artigo .53, parágrafo

único, da Lei nd ].l.IO1/200.5, em 16/Õ9/2013 (fls.-.130-131).

O Administrador Judicial apresentou. manifestação às fls.

132.-136, oportunidade na qual acostou documentos (fls. 137-167).
Ratificada a qualificação do Administrador Judo.cial para

Scalzilli.FMV :Advogados & Associad(5s S/s, restou majorada a

remuneração. do Administrador. Jud:icial para 2,5% do'valor devido aos
credoras submetidos à recuperação judicial e determinada a comunicação

da 'Junta Comercial do.:Estado. do . Rio .Grande do Syl: (JUCERGS), da
Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul, do Tribunal.de Justiça do

(
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Estado (Justiça Estadua[),} do ]ribuna] Regíona] .Federa] da 4õ Região

(Justiça Federal) e do..:tribunal Regional do:Trabalho .da 4a Região. (Justiça.

do Trabalho) quanto ao défe.fomento do pedido de récuÊ.eração judicial da
empresa Safras Comércio de Insumos Agrícolas Leda.(fls. 169-1.70).

A União intérpâs Agravo de Instrurrlehto contra a decisão
de flÉ. 105-107 (fls. 174-184), aó qual foi negado seguimento (fl.. 334):.

O Município fde lajeado.lado Bugre/RS .informou a

existência. de débito da empresa recuperanda. junto a municipalidade
requerendo a habilitação do crédito na iecuperaçãojudicial (fis. 185-188)

O Banco do Estàdó do Rio Grande dolljSul.requereu .a
habilitação do seu créditos(fls.l..210-251), pugnou.}ainda.: pala retificação
do Quadro Geral de Credores, para o .fi:m de constar os créditos faltantes
(flsr 2'52C254).

A Cãika Económica Federal impugnou o crédito a ela
arrolado no Qu.adro Geral de Credores,. sustentando ser devid.a,a quantia
de R$1 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil. reais), requerendo a.
habilitação do seu'crédito(fls. 256-285).

4 'Cooperativa ; de Crédito. Rural de:.ILivre .Admissãofdp
Associados.de Palmeira das Missões :-. Sicredi Gra.ndé Palmeira impugnou
o, crédito?la .ela arrolado no Quadro Geral; dê Credores,.;sustentando ser
devida a quantia de R$ 692.766,69 (seiscentos ê noventa;:-.'e dois mll:

setecentos eã sessenta:l é seis'," reais e. sessental ..eí nove...:.centavos),
requerendo a habilitação'do s.çu crédito (fls.:'286-325).

Acostada certidão:judicial cível (fls. 329-331).

Apresentado. o plano de recuperação eM. 14/11/?013 (fls:

341-'3 62) .

A empresa recuperanda apre&sentou ; acôrdo extrajudic'ial
relativo ao pagam-ento: da remuneraçã.o do Administrador .Judicial: .(fls.
364.-365), o q.ual testou .homologado pelo Jliízo (fl.. 368}.

.Certificado oldecurso do prazo do edital(fl. 368,,verso).
O Administrador Judicial apresentou manifestação às flf,

371 378.' .Opi.nou pela improcedência do .podido de hábil.itaçãó descrédito
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da Prefeitura Municipal de Lajead.ó do Bugre/RS, sob o fundamento de
que se .trata, dê crédito ..fiscal e,. portanto, nãoãestá sujejtol ao
procedimento dag recuperação .judicial. Com grelação-aoB,pedido de

habilitação/imfiugnação. do Banco do Estado;.do Rio, Grande, do Sul.,

conco?dou com a. correçãO do: valor órigihal e discordou dç). pedido para
inclusão como credor.privilegiado. Aprésehtou anuência ao:s. pedidos da
Caixa Económica Federal#e da Cooperativa .de Crédito Ruralãde Livre
Admlssãoãde Associados dé Palmeira das Missões'a...- Sicredi Grande
Palmeira para correção do..calor ong.mal. Concordou com a divergência
apresentada pelo. Banco Bradesco S.A. Requereu . a publicação dé edital
contendolê avisos aos$gcredores sobre' 'o,.l recebimento 'do $ plano$de
recuperação e fixando prazo para eve.ntuais objeções:

Al$$$empresà . ,. CGG$i Trading ãã S=Á..l$g ap.reséntou
impugnação/divergência quanta ao crédito. relacionado, sustentando ser
devida .a. . quantia.:: :'deB R$ ".,?70.000,00. (duzentos e . .setenta mil.:,:reais)

!equerendo a habilitação. d.o seu .crédito (fls. 421-441)

Determinado o cadastram.ento :dos prdcurêdores que. se
hàbilitaraM nos autos (t1. 442).

AE Caixa Económica Federal apresentou retifiçação à

habilitação decfédito(fls. 444:467)
Al! empresa Consagrou.AgroquírniCa Ltda..-\apresentou

concordância ;com o$ vaiorãreferente l à. seu créditoBpara.l com a

recupera.nda. Aco.stou ..documentos(fls.: 468-516).
Publicado edital(fls. 517-518r

A % empresajj& Cheminova éBrasil Ltda.l. apresentou
concordância comgó ::. vatór;8referenteM al.: seu,g crédito paraRcom a
recuperanda. Acostou documentos (fls. 519-535).

OsildaJ .Brisola Biieno e. ClodoirEJosé BuenoÊda. Silva

apresentaram 'pedido de ,habilitação de crédito oriundo do processo ne
020/1.11.0000500-0(fl.. 5'36-.549).

A recupéranda j3soli.citou .ã -prorrogação do::jf.prado;.de

.suspensão das exeçtições .e ações individuais por cais 180 dias (fls.. 558:

/

\
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Oê (:redores jogo Cardos Ghellar, (3ustavo Ghellar.e Adair.
Ba:rden concordaram t:om os t:réditos indicador(fls. 587-589).

Foi prorrogada a. suspensão das ações. & execuções por
mais. 180 di.as é determinada à publicação dos editais previstos no artigo
7Q;.$ «2e, e no.artigo 53, parágrafo único; ambos d.a Lei ne ll.IO1/2005
(fls. 613-615)T

Acostada aditivo de, pagamento dos honorários de

.administração judicial (fls. 624-625), o q.ua .l foi homologado pela) J uízo (fl .

OS eRditais foram publicados(fl::671 e 687).

A empféso.." UPL do" Brasil. Comércio:' dé Insumos
Agropecuárias S.A...n.a condição de sucessora da DvA. Agfol.do Brasil

requereçi a habilitação çle seu crédito(fls. 693-721).
ltaú .Unibanco S.A.'apresentou impugnação é pedido d.e

hábil-itaçãó.do cr:édito do quadro geral de. credores(fls 774-830).
O .Administrador Judicial .;seÇ maná.festou .l; quarTto as

impugnações/h.abilitações., pugnjando: (1) 'fossem analisadas as suas

stJgest.ões:;. (2) certificado o transcurso dos prazos .previstos 'no Edital do

art. 7Q e. art..55., .ambos da Lei D.e ll.IO1/2005, (3) fosse dada vista à-
recuperanda. sobreãas últimas manifestações,. (4) fosse dada .vista ao
Ministério Público, e,(:5) fosse designada a Assembleia Geral de Credores
(fls. 832:841)

Acóstado 'aditivo de pagamento .dos.l:- , , honorários de

administração judicial (flÉ. 863-965), o qual foi homo.logado. pelo JLiízo (fl.

.Interposto Agravo qe Inbtrumênto pel.o. Banco Bradesco

S.A., o.TJRS..-deu pro - .,, . . ..vimeDto:aa agravQI determinado a retificação. do
edital (fls. 918-920.)

Publicado edital(fls. 932 e 934).

.Certificado .o. tra:nscti:rso dp. prazo dos editais- py.blicados

Nú'mero,Veríficador: 02011.3000293.53020202019304P.
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(fls: l.ó27,,verso).
OãAdmihistradorl: Judicial. ..requereu : . a.gconvoláçãQ da

recuperação j.udiciál.e/n falência(fls:..1.02.g-1.034).
A $ empresa '' recuperando'.. apresentou j8impugnação gao

.pedido de corlvolàção da recuperação judicial em falência,. requerendo.o:
'prazo de 60 -(sessenta ld-ias)-para apresentação de no.vo plano de riegócióÊ

(fls .'. 1 .064-1.065 )
Deferido;o/prã.zo de 60 (sessen.ta) .dia.s"(fl. 1.066)..:

O Admipiqtrador Judiçial ópâs embargos de declaração
(.fls. .1 .070-1.079)

O.$Admi.nistrador judicial'. requereu ~a ,intimação da

ern.presa rec.uperanda"*par=a que apresentasse u.m P.lano de. Recuperação

Judicial Modificativo, acompanhado de Laudo. Económico.,Financeiro (fls. '
1 ~084 -1 .086) .

Agempresa .,recuperanda .puÜnóu:: pelo :deferimento . do

pedido' de'ldesignaçãó de uma assembleia yêraJ de Credores (fis.if87-
1.090).

DêterHihada b. }ntirnação. da empresa recuperanda para

que apresentasse urra Plano de: Recuperação$1udicial. Modific.ativó ,

acompanhado d.e l$ Laudo #.Económico-Financeiro Êjdemonstrando.:l; .a

fiabilidade econâmicà da)lempresa,; bem comoliacost?-r aos autos. sua

contabilidade atualizada :é regularizasse ;o. bagamFhto dó adOIRIÊtrãdor'-

judicial (fl. 1.105).

A:- gempreso . recuo)eranda.' T :íaprese.ntou 1l plano.:$de.
recuperação judicial : lodificatiÜo(fls. 1.109=1.124).

O AdministradoEJudicial pugnou pel.a designação de data

Convocada a . assembleia.',de credores paragdelibetação

do plano d'eFecup.erâção judicial..(flsí 11,1.29, 1.134 é 1.137):
O Adhlnistrador Judicial prestou informações (f[s. .].-140-

.1 .144) . %.w
:Confor+nê . . seB depreende $1 da$1 manifestação.

do . Sr.

.:,"h ; É $tiiB ãl ugiÜlii:ú,:;ú4.É
'7-3 .20.13 ;8121..'0020 )
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Administrador Judicial..: acostada . às.. fls. \ 1..193-1:2071:.)" realizada. !Ct a

assembleia geral de çredores em .2ê chamada, foi aprovada a suspensão
do conclave pelo prato de 45.(quarenta e cinco dias).

Realizada a conta.nuação da asserDbleia geral de credores
em 2ê chamada,:fo,i 'aprovada nova suspensão da assembleia (fls: 1::225-:

i.230)
O .Sr. Administrador Judicial informou q.ue o plano de

recuperação judicial e seu';termo'aditivo forarú reprovados (f]s:. ]..237-
1 .24-3 )

A émpresà.:: recuperanda apresentou manifestação,

requerendo a homologaçã.o d(i) plano,.aditi.vo na modalidade, crow? (/own
(fls. 1',266-1.270)

Intimado sobro a manifestação da empresa recuperanda,

o Administrador Judiélal se posic.iono.ü no sentido de que, o resultado dp

conta.nuação da segunda chamada da Assembleia .Geral . déT:credores
deverá serapreciado pelo Juízo (fli: 1..288-1.290).

O Ministériq~Público declinou a..intervenção no feito (fls

1.303-1.304).
A ;$empresa-. $recuperanda reiterou $o pedido;.8dé

homologação dogplano de rectlperaçãó jLidit:ial pelo czown c/own .(fls
1.305-1.306), .,tendo o. .Administrador Jud,icial reiterado as' informações

prestadas(fls. 1..3i0:l..312y.
Determin.ada a intimação das empresas Nufarm,.; Dupont

dol Brasil S/A é .Dupont do Brasil S/AI.- Divisão Pionner S/A para qu.e
ratificasserh, em.j.uízo,.a sua .concordância com o plano dê recuperação

judicial,' n:os. termos quelcleclarou a.:recuperanda nas .fls: 1.266-1.270 ç.
1.305 (fl. l.j14).

{

O. Estado do Rio Grande do Sul apresentou manifestação;

informando a existênci.a de" débitos fiscais 'da .empresa re(iuperanda,

pugnandoã pelam!intimação. dêt= seus representante.s@ legais: para
comparecerem .ou entrarem em cantata c má 19ê. Pfoctirádoria-Geral- do

Estado. para fi.rmêi'parcela.mento do débito(fls. 1.315-1.321).

Número Verificados: 02011300029.3S3020202019304
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A empresa Nufarm indústria Química e Farmacêutica S/A

apresentou anuência aõ. plano de recuperação judicial apresentado pela
empresa recuperanda -(fl. 1.326.).

Intimada: por .AR,: ae: empresa Dupont do .Brasil(S/A.
decorreu. p prazo sem manifestação (fl'.. 1.347, verso).

A empresa recuperanda requereu a expedição de ofício
ao. Banco Sicredi Grande Palmeira,RS, paga que fosse't:ornado.sem efeito

a ba:jxa do capital soéia:l (fls."1.348-1.350).
Intimado,.,lo Banco .Sicredi. informou que a. baixa da.cota

capital foi da*:pessoa física .dó sócio da emprega e. não da pessoa jurídica
Defendeu .a inaplicabilídade do instituto previsto no artigo 58. $ 1e, da Lei
ne ll.IO1/05(fl.s. 1.358-1.359)..

õ Banco Bradeéco .S/A pugnou pela., intimação da
empresas recuperanda :;:para .. 'âpresentarl l aos.. - autos,.-l .o Bcontrato n9
n21].32õ72-s (n..i.363).

A empresa reçuperànda apresentou rhqríi.festação com a
empresa.Dupont do .Brasil S/A e Dupont .do ,Brasil S/A: Divisão Pio.nner S/A

=ílsem .procuração nos. a.utos" -, apresen. . :. ...... : . :ando13a anuência:da-credora

Dupont com. a aprovação do cnoürn cyown,

A$ empresa recuperandal? apresentou manifest.ação',.

requererldo a homóloga.ção do plan(5 aditivo na-modalidade cnoi«n .cíown

(ns.1.388-1.389).i: 8:y @l & .;: ggg@$ ::::8W ;:$ g$:!ã ,
.A empresa Dupont do Brasil S/A e Dupont .do Brasil S/A

Di.visão Pionner S/A acostou procuração nos autos (fl. 1.391r1.425).
O administrador-judicia.l apresentou manifestação .(fls.

X

1 .440 -1 . 441' ) .-
Os autos vieram .conclusos para sentença.
É o relatório.
Passo a fundamentar,a decisão.

A recuperação judicial está disciplinada .nos- arte.:l 4.7 e
seguintes@clà .Lei ne .il.IO1/2005lE: tendo.' por objetivo.:: viabilizar :a

superação de crise econârhico-financeira d:o ,devedor,, a fiml de permitir a
\

Número Verificador: 0201Z300029353020202QI.9304
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rüanutenção.da fonte produtora, do, emp.rego dos .trabal.hadorps e dós

interesses dos: c.redores, promo.vendo, assim, a preservação da êm15resa
suq funçãosocial e o estímu.lo à atividáde eço.nâmjca.

O advento da Léi.ne ll.IQ1/2005,$q qual revogou o

Decreto-Lei nQ 7.661/1945, trouxe.inovações em relação à matéria, haja
vista que à recuperação da empresa não Ée esgota na simples satisfação
dos'credores, como ocorre com a fa.lência..Cuida-$e, na verdade,.,:de u:ma
:tentativa,{de solucionar .a crise ;eê:onâm.ica, com o objetivo principal .de

proteger a:atividade empresarial.
Sobre o temas' FÁBIO ULHOA COELHO ensina:
;.. -no princípio da preservação da empresa. construído pêlo

moderno Di;reino Comercial, .o valor básico prestigiado é.o da
:ónservação da ÇLatividade'. (enunão dó %empresário, ~.:do
estabelecimento ou de uma sociedade), em virtude da imensa
acima de interesses que transcendem os dos donos. do negócio
e gravitam em torno da continuidade deste...."(In: Manual de
direito comercial: direito de empresa. 20.- ed. rev. e atual. São
Paulo: Sáiaiva. 2008, p. 13).

Conforme se verifica dos autos,.Toi apresentado o plan.o

de recuperação judicial, em 14/11/2013, às flÉ. 341-362. Mais. adiante,:;a
.empresa: .. . :recuperandaÇ3 apresentouE:lplanoã$de grecup.eração h judic'ial

modificativo, em .21/11/2016, às fls. 1.109-1.124.
Nestestérmos,.houve a sujeição do plano e seu aditivo à

Assembleia Geral de Credoresl nos.termos do art.:. 56, capaz; da Lei ng
1]...101/2005, na' qual houve a rejeição do plano de forma unânime. pela
Classe:2 e., pela Classe 3., a aprovação do Plano de Recupera(ão Judicial e
seu termo.Aditivo pbr percentual.e :Valores, mas,a reprovação por cabeça.

Muito..embora. as a,legações da empresa:,l ho sentido de

que a :tnanutençãogdâ atividade erhpresarialg.viria elrn. benefício ;da
coletividade e de que é possível à, aplicação do instituto.do Z)own,

previsto no,art.; 58,. $$ ,1e e 2e, da .Lei de Recuperação de Empresas; em
que ó Juiz poderia deixar de decretar a falência. ainda que dian.te da
desaprovação do mpla.nó de.l.recuperação. por..parte :dos. é:redores, .tenb9

que,:no caso dos autos, é .impossível.aplicar tal instituto.

Número Verificador:.02011300029353020202019304.
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Os parágrafos*'. leçje 2e do ' art. 58? da j3referida ' Lel

detêm'mina m

'Art. 58.l(..,.)
$ 1e .O juiz poderá conceder.a rçdtiperação judicial com base
:m plano que não obteve aprovação na forrüa do art. 45 desta
Lei, desde que, na mesma.assembleia. tenha obtido,. de forma
cumulativa:
l .tho voto favorável de.credores que. rep.rebentem reais da
metade do Valor de todas oÉ créditos presentes à assembleia,
independentemente de classes;
11 -- a\aprovação de 2 .(duas). das classes de Credores. nos
termos do àrt.: 4S desta. Lei. ou, caso haja .somente 2. (dual)
classes com credores votantes, a aprovação de pelo menosl
lume) delas;
lll.na classe que o houver rejeitado, o Mato favorável de- mais
de 1/3~(um terço) dos credores, computador:na forma dos $$
l Q à )ê dn art 4ç dc'cta l ni

$:2e A recuperação judicial somente. poderá: ser concedida
=om=. base no $:.1e deste artigo se- a plano não .implicar
tratamento diferenciado entre os credores da classe\que. o
hou:vens rejeitado

No caso dos autos,.contudo, as .hipóteses acima: citadas
nãos ocorreram. Pelo qué seedeprêendeg dag.Atam del?'Retomada da
Continuação da.Segunda Chamada da.Assembleia Geral de Credores(fls.
1,291-1.297), dos seis$credores habilitâdo$. para votar .na Classe 2

(credores cora..garantia real), apenas quatro c.redores tornpareceram para
ó conclave; : $.endo 'que esta classe votou;: de forma :unânime (100%

cabeça'é '100% t)pr v.alar) pela rejeição*dó .Plano de Recuperação Judicia.l
ê.seu lermó Aditivo. Dos vinte e.cinco credores arrolados na:Classe 3
.(credores. quirografários)l somente dezoito se enc.ontravaü aptos 'a votar
e apenas dezesÊeis t:ompareceram âo conclave. Desses, sete votaram
:pela aprovação- do Plano .de Recuperação Judicial e seu termo Aditivo. Por.
outro lad.o, move credores, cujo capital,.'somado; era de R$ 1,.984,746,83,
totalizando 44,69%, votaram. pela reprovação do Plano de Recuperação

Judicial e seu lermg Aditivo.,Ou.seja, na Clãs,sê 3jcredores qui.rogrâfários)
hotivQ a a.provação. do Plano de Recuperação. Judicial é'.seu.termo. Aditivo

por percentual .e valores.e. rêproyaçã.o por cabeça..
Portanto, resta afastado:o caso do incisa 1, já que não

Número Vériflcador: 020113000293530202Õ2019304
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houve voto favorável de credores que representem .mais da metade do

valor de togas og. créditos presentes à assembleia,.muito .pelo contrário,,.a
grande rnáiofia dos créditos votou contrariamente à aprovação do .plano.
Ademais, resta afastado o in.ciso 11, tendo em vista quê, presentes duas
classes de credores, houve a reprovação pela maioria votante delas.l.\O

clue houve, sim; foi a rejeição do plano.
Por fim.:também não incide'o incisa 111, já que na classe

dos r:credo'res quirografá.rios houve apenas . ó voto-!favorável. de seta
credores,. dos viríte:.é: cinco. arrolados, e.: na classe doi credores de
garantia real houve a 'rejeição unânime~do.Plano de Recuperação e seu
termo Aditivo pelos..credo.re.s -que .compareceram a .Assembleia Geral de

,Credores-, muito abaixo do terço dos, credores, computados na forma.dos
$$ 1e e 2a do art. 45 .desta Léi.

Nestes termos,: .rejeitado ogplano de recuperação é. não

sendo caso. da aplicação..do instituto do Cnown Down, incide.o ãrt. 56, $

4e, da 11.10]./95:
'Arte. 56X:$ 4e. Rejeitado o plano''de .recuperação peia
asseMbléia-geral de credores, o juiz dec.retará a falência do
devedor

\

Assim; hãó cabe ao juiz.:outra hipótese, .seÊnão. a de

cumprir:a.Lei- Aliás;:o Juize ó M.mistério Públi,co atuam..rla Recuperação de
Empresas muito mais.como garantidores das formalidades processuais e

do:çumprimento da lei. (5 conteú.do das decisões, em.. ra.zão .da natureza

da. lei, compete aos -credores., E, no ca.se concreto,; os credores ,-: atentos
aos parâmetros legais - entenderam por não aceitar o plano proposto
pela recupêrapda., motivo,.pelo qqe a. decretaçãó da falência se impõe

Dian.te do exposto, DECRETO A FALÊNCIA da empresa.
SAFRAS. COMÉRCIO [)E INSUMOS AGRÍCOLAS .TIDA., já . qualificada, " com

fulcro no art...73, inc. 1111, da'..Léi ll.IO1/2005.,: da Lei de Recuperaçã.o
Judicial n.a .I'l.lõ1/2005, decl.arando aberta a: mesma na data .d.e .hoje,:às
18h25min, e determinando-o que segue:

a) nomeio Adr'nin.i.stra .. .d or lud ida l da fa lênci a Sca lzilli . FMV

t
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Advogados & Associados S/S, sob. compromisso,:quê deverá. ser prestado
em 48 horas, atendendo aó disposto no art: 99, IX)Ida- LRF

b) declaro .como termo ..legal a .data. ge:1:12.06.2013,

correspondente.:!:ao gnonagésimo (9óQ) dia anterior .po,}l pedido' de
recuperação judicial, na forma do art. 99, 11, d.a .Lei de Falências;

1:=) intimem-se os sócios da. Falida para que.c.umpram a
disposto no a.rt. 99, .111:, da' Lei .de-Quebras, ou:lseja, .apresentar a lista
atualizada de-credores, no prazo de. cinco.(.05) dias, bem .com.o aterldam
ao disposto no art. 104 do referido djploma legal.

d) fixo o: prazo de quinze (15) dias para habilitação dos
credores, na forma do artigo 7e,ll.$ 1g, c/c,art.,99; IV,, ambos da ,Lei de
Falências,; devendo . a Administradora, Judicial - apresentar a . lista de

credores para publicação do edital a que aiudego .$ ..2õ doj$mesmo
dispositivo legal; 1l .*,

e) suspehdarh-se as . execu(.õesãexisténtesgcontra a
devedora,, inclusive ~as .atinentes aoi. .eventuais ''sócios .;-solidários

porventura existentes, exceto as .com datas de licitações já designadas,
vindo o É)roduto.em benefício.:da massa. çiu aquelas onde houve corlcurso
dd litisconsorteÉ passivos;:que prosseguirão quanto a estes, beM C:omo.os

exec.utivosÊfiscais e.: açõesl. que demandarem;' por qLiantias . -ilíquidas,.

atendendo ao disposto no art. 6e. c/c o art. 99,..V, ambos da atual.Lei de
Quebras;

f) cumpra o Sr. Escri . .'ão as diligências estabelecidas em

lei, em especial ás dispostas nojart.;99;..VlllT X,l:Xlll e respectivo parágrafo
único: do mesmo.l dispositivoÊda :.Léi.- ll:lO1/05. procedendo-seB a$
comunicações* e intimações .de praxe;

g) efetue-.se a -làcração do. estabelecimento e arfecadem:
se os. bens d.a falida, nos termos do*art. 99, XI, e da Lei ll.IO1/05;

.h) oflciem-sez)aos estabelecimentos bancários. para que
sejam encerradas as contas da demandada;.bem como. para .que prestem
informações quanto aos saldos porventura .existentes ,nas mesmas, na
forma do art. 121 da LRF;

(

\
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i) a,inda, Com b.ase$no arte' 991.VI,.' da Lei ll.IO1/05,
determino,: ajl indisponibilidade: dos gbensêjdos :sócios-gerentes ou
administradores.da démándada pelo prazo de..due trata o art.;~82,. $ 1e, do
mesmo diploma legal., devendo serem -oficiados aos Registros Imobiliários
e Departamento) de~lrânsito pa-ra .tanto;,com bases.no art. 99,Vll,.'da LRF;

Publique-se. Reg istre-se. : Intimem-se.

Palmeira das Missões; 21 de outubro de 2020

Vanessa Silva de Oliveira.
Juíza de Direito
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